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"AlAt9riza 9 Exectitivo MUnici 
1car'ot recuráosi PreviStoS n 

de Estado ,gé Educá0o nO 

para eXecu0o dé Obras previstas para a EscOla Es 
tadual Sinhá Moreira". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por 
seus, representantesr decretou, e eu, Prefeito Mun 
guinte Lei: 

ai , areceber.e :apli-

eSoiu0o dá Secreta 

i,;68,6 1'de,'10/08/85,'/ 

Art. 1? - Fica o Executivo MUnicipai a 
aplicar Os recursos previstos na ResolUç-áo SEE n 

Art.:„22 - 'O recurso em quest"áo importa 

milhões deCruzeiros) p$ 14:000.600 e, tedes 

`serViços e/ou obras,previstos, para„ a ÉSCola Esta 

conforme orçamento 12, Planilha aprOvadás pela CAR 
Art. 	Révbgadas as, diSpOtiçZies em 

ta Hei ''em yigói-'na'áeta de sua publiCaç5O. 

cipal, sanciono a. se 

itorizado a receber 

5.686/85. 

a quantia de (Quator-

ina exCIUSivamente 

ual "Sinhá Moreira", 

óritrárkio, entrará es 

SE REGISTRE-SE 
	

PUBLIQUE 

Rita do Sapúcai, 06 Prefeitura Muhicipal de Sant 
e setembro de'1985.- 
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RUBENS 01■ SC CARVALHO 
_ 	tetSrio - 

BEL. ROGÉi 

Prefeit 

TetEp0 RENNÓ 

uni ipal 
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